

PROJETO DE LEI Nº 055 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia da União até o valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia da União, até o valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), no âmbito do PROGRAMA/LINHA AVANÇAR CIDADES nos termos da Instrução Normativa  do Ministério das Cidades nº 028 de 11 de julho de 2017 e suas alterações, destinados à Pavimentação asfáltica, micro drenagem, sinalização, calçadas e acessibilidades na Rua José Specht, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 055/2018. 


Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 055/2018, que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia da União até o valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) e dá outras providências.

Trata-se do Programa Avançar Cidades do Ministério das Cidades, onde o Município foi contemplado com o valor de 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) para pavimentação de um trecho da Estrada Jose Specht, em Campestre.

A contrapartida Municipal será de no mínimo 5%, o Prazo de carência será de até 48 (quarenta e oito) meses, o Prazo de amortização de até 20 (vinte) anos, a Taxa de juros de 6% ao ano. Entretanto o valor do financiamento, prazos e demais dados dependem da análise de capacidade de pagamento pelo STN/BC

O Município está enquadrado na classe A, tendo a prioridade e garantia da União.

O projeto e análise já foram aprovados pelo Departamento de Engenharia da Caixa Econômica Federal.

Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,

Marco Aurélio Eckert
            Prefeito Municipal
